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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 134, DE 2022 

(Do Sr. Dr. Leonardo) 
 

Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para 
estabelecer que a União aplique anualmente o equivalente a 0,5% 
(cinco décimos por cento) da receita arrecadada e que lhe pertence 
relativa imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição Federal, em 
ações de prevenção e de tratamento de neoplasia maligna em crianças 
e adolescentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-63/2022.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 134/2022 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. DR. LEONARDO)

Altera a Lei Complementar nº 141, de
13 de janeiro de 2012, para estabelecer que
a União aplique anualmente o equivalente a
0,5% (cinco décimos por  cento)  da  receita
arrecadada  e  que  lhe  pertence  relativa
imposto  de  que  trata  o  art.  153,  III,  da
Constituição  Federal,  em  ações  de
prevenção  e  de  tratamento  de  neoplasia
maligna em crianças e adolescentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro

de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ...............................................................................

...........................................................................................

§  6º  A  União  deverá  aplicar  anualmente,  no  mínimo,  o
equivalente  a  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  da  receita
arrecadada e que lhe pertence relativa ao imposto de que trata
o art. 153, III, da Constituição Federal, em ações de prevenção
e  de  tratamento  de  neoplasia  maligna  em  crianças  e
adolescentes.” (NR). 

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação  com efeitos  para  o  exercício  financeiro  subsequente  ao  da  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição altera a Lei Complementar nº 141, de 13

de  janeiro  de  2012,  para  estabelecer  que  a  União  aplique  anualmente  o

equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) da receita arrecadada com o
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Imposto de Renda (IR), em ações de prevenção e de tratamento de câncer em

crianças e adolescentes. 

Assim como em países desenvolvidos, no Brasil  o câncer já

representa a primeira causa de morte (8% do total) por doença entre crianças e

adolescentes de 1 a 19 anos. O Instituto Nacional de Câncer (INCA) estima

que, para cada ano do triênio 2020/2022, sejam diagnosticados no país 8.460

novos casos entre crianças e adolescentes.1

Graças aos avanços no diagnóstico e tratamento nas últimas

quatro décadas, hoje cerca de 80% das crianças e adolescentes afetados por

câncer  podem ser  curados,  se  diagnosticados precocemente  e  tratados em

centros especializados. 

Estudo realizado em 2021 mostrou que no Brasil as taxas de

mortalidade por câncer infantil são em média o dobro dos Estados Unidos, a

despeito de os índices de novos casos por ano serem muito semelhantes nos

dois países - 8 mil e 10 mil, aproximadamente. E ainda há no país enormes

desigualdades regionais, com concentração de altos índices de cura - acima de

80% - na região Sudeste.

Nesse sentido, é necessário que o Poder Público promova a

prevenção  e  o  tratamento  do  câncer  infanto-juvenil,  de  modo  a  diminuir  a

mortalidade dessa doença nessa faixa etária. A vinculação de 0,5% do Imposto

de Renda arrecadado pela União é uma medida importante para garantir  a

prevenção e o tratamento adequado para essa doença, no âmbito do SUS.

Portanto, pedimos o apoio dos nobres pares para que aprovem

a presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DR. LEONARDO
2022-8443

1  http://www.oncoguia.org.br/conteudo/cancer-infantojuvenil-mais-de-8-mil-novos-casos-por-
ano/15220/7/#:~:text=Assim%20como%20em%20pa%C3%ADses%20desenvolvidos,de%201%20a
%2019%20anos.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
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II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 

de 1993; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Seção I 

Dos Recursos Mínimos 

 

Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos 

termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à 

variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei 

orçamentária anual.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá 

ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  

 

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea "a" do inciso I e o inciso II 

do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem 

transferidas aos respectivos Municípios.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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